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Código de Autenticação > não encontrado 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 346, DE 22 DE JANEIRO DE 2007 
 

Abre crédito extraordinário, em favor da Presidência da 
República, dos Ministérios dos Transportes, da Cultura e 
do Planejamento, Orçamento e Gestão e de Encargos 
Financeiros da União, no valor global de R$ 
452.183.639,00, para os fins que especifica. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, combinado com o § 
3

o
 do art. 167, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

Art. 1
o
 Fica aberto crédito extraordinário, em favor da Presidência da República, dos Ministérios dos 

Transportes, da Cultura e do Planejamento, Orçamento e Gestão e de Encargos Financeiros da 
União, no valor global de R$ 452.183.639,00 (quatrocentos e cinqüenta e dois milhões, cento e 
oitenta e três mil, seiscentos e trinta e nove reais), para atender às programações constantes do 
Anexo desta Medida Provisória. 
Art. 2

o
 A abertura do crédito de que trata o art. 1

o
 correrá à conta de Recursos Ordinários do Tesouro 

Nacional e de Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional. 
Art. 3

o
 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 22 de janeiro de 2007; 186
o
 da Independência e 119

o
 da República. 

 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Paulo Bernardo Silva 
 
Este texto não substitui o publicado no DOU de 22.1.2007 - Edição extra 
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ORGAO     : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA 

UNIDADE : 20114 - ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 

  

  

ANEXO  CREDITO EXTRAORDINARIO 

  

PROGRAMA DE TRABALHO  RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

  

  

                       

       E  G  R  M  I  F    

FUNC  PROGRAMATICA  PROGRAMA/ACAO/SUBTITULO/PRODUTO  S  N  P  O  U  T  V A L O R 

         F  D    D    E    

                       

  

               0580   DEFESA JURIDICA DA UNIAO  20.000.000 

  

                             

      ATIVIDADES                      

                             

                             

03 092  0580 869M  REPRESENTACAO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL DA UNIAO                    20.000.000 

03 092  0580 869M 0101     REPRESENTACAO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL DA UNIAO - 

NACIONAL (CREDITO EXTRAORDINARIO) 

                   20.000.000 

           F  3  2  90  0  100  18.000.000 

           F  4  2  90  0  100  2.000.000 

  

   TOTAL - FISCAL  20.000.000 

  

  

   TOTAL - SEGURIDADE  0 

  

  

   TOTAL - GERAL  20.000.000 
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ORGAO     : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES 

UNIDADE : 39101 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES 

  

  

ANEXO  CREDITO EXTRAORDINARIO 

  

PROGRAMA DE TRABALHO   RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

  

  

                       

       E  G  R  M  I  F    

FUNC  PROGRAMATICA  PROGRAMA/ACAO/SUBTITULO/PRODUTO  S  N  P  O  U  T  V A L O R 

         F  D    D    E    

                       

  

               0225   GESTAO DA POLITICA DOS TRANSPORTES  54.628.739 

  

                             

      OPERACOES ESPECIAIS                      

                             

                             

26 846  0225 0C30  DISSOLUCAO E LIQUIDACAO DA COMPANHIA DE 

NAVEGACAO DO SAO FRANCISCO - FRANAVE 

                   5.753.739 

26 846  0225 0C30 0101     DISSOLUCAO E LIQUIDACAO DA COMPANHIA DE 

NAVEGACAO DO SAO FRANCISCO - FRANAVE - NACIONAL 

(CREDITO EXTRAORDINARIO) 

                   5.753.739 

           F  1  1  90  0  100  2.486.255 

           F  3  2  90  0  100  3.267.484 

                             

26 122  0225 09IX  EXTINCAO DA REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA                    48.875.000 

26 122  0225 09IX 0101     EXTINCAO DA REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA - 

NACIONAL (CREDITO EXTRAORDINARIO) 

                   48.875.000 

           F  3  2  90  0  100  48.875.000 

  

               0901   OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS  5.000.000 

  

                             

      OPERACOES ESPECIAIS                      

                             

                             

26 846  0901 0C31  CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA EM 

JULGADO DEVIDA PELA COMPANHIA DE NAVEGACAO DO 

SAO FRANCISCO - ENTIDADE EM 

DISSOLUCAO/LIQUIDACAO 

                   5.000.000 

26 846  0901 0C31 0101     CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA EM 

JULGADO DEVIDA PELA COMPANHIA DE NAVEGACAO DO 

SAO FRANCISCO - ENTIDADE EM 

DISSOLUCAO/LIQUIDACAO - NACIONAL (CREDITO 

EXTRAORDINARIO) 

                   5.000.000 

           F  1  1  90  0  100  3.000.000 

           F  3  1  90  0  100  2.000.000 

  

   TOTAL - FISCAL  59.628.739 

  

  

   TOTAL - SEGURIDADE  0 

  

  

   TOTAL - GERAL  59.628.739 
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ORGAO     : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES 

UNIDADE : 39207 - VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUCOES E FERROVIAS S.A. 

  

  

ANEXO  CREDITO EXTRAORDINARIO 

  

PROGRAMA DE TRABALHO   RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

  

  

                       

       E  G  R  M  I  F    

FUNC  PROGRAMATICA  PROGRAMA/ACAO/SUBTITULO/PRODUTO  S  N  P  O  U  T  V A L O R 

         F  D    D    E    

                       

  

               0237   CORREDOR ARAGUAIA-TOCANTINS  43.854.900 

  

                             

      OPERACOES ESPECIAIS                      

                             

                             

26 122  0237 09IU  ADMINISTRACAO E REMUNERACAO DE PESSOAL DA 

EXTINTA REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA, 

DECORRENTE DE SUCESSAO TRABALHISTA 

                   42.829.900 

26 122  0237 09IU 0101     ADMINISTRACAO E REMUNERACAO DE PESSOAL DA 

EXTINTA REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA, 

DECORRENTE DE SUCESSAO TRABALHISTA - NACIONAL 

(CREDITO EXTRAORDINARIO) 

                   42.829.900 

           F  1  1  90  0  100  40.349.900 

           F  3  2  90  0  100  2.480.000 

                             

26 273  0237 09LL  CONTRIBUICAO A PREVIDENCIA PRIVADA DO PESSOAL 

DA EXTINTA REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA, 

DECORRENTE DE SUCESSAO TRABALHISTA 

                   1.025.000 

26 273  0237 09LL 0101     CONTRIBUICAO A PREVIDENCIA PRIVADA DO PESSOAL 

DA EXTINTA REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA, 

DECORRENTE DE SUCESSAO TRABALHISTA - NACIONAL 

(CREDITO EXTRAORDINARIO) 

                   1.025.000 

           F  1  1  90  0  100  1.025.000 

  

   TOTAL - FISCAL  43.854.900 

  

  

   TOTAL - SEGURIDADE  0 

  

  

   TOTAL - GERAL  43.854.900 
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ORGAO     : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES 

UNIDADE : 39250 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 

  

  

ANEXO  CREDITO EXTRAORDINARIO 

  

PROGRAMA DE TRABALHO   RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

  

  

                       

       E  G  R  M  I  F    

FUNC  PROGRAMATICA  PROGRAMA/ACAO/SUBTITULO/PRODUTO  S  N  P  O  U  T  V A L O R 

         F  D    D    E    

                       

  

               0224   EXPLORACAO DA INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTE RODOVIARIO E FERROVIARIO  3.000.000 

  

                             

      ATIVIDADES                      

                             

                             

26 125  0224 869U  FISCALIZACAO DE BENS OPERACIONAIS E GESTAO DOS 

CONTRATOS DE ARRENDAMENTO DAS MALHAS 

FERROVIARIAS 

                   3.000.000 

26 125  0224 869U 0101     FISCALIZACAO DE BENS OPERACIONAIS E GESTAO DOS 

CONTRATOS DE ARRENDAMENTO DAS MALHAS 

FERROVIARIAS - NACIONAL (CREDITO EXTRAORDINARIO) 

                   3.000.000 

           F  3  2  90  0  100  3.000.000 

  

   TOTAL - FISCAL  3.000.000 

  

  

   TOTAL - SEGURIDADE  0 

  

  

   TOTAL - GERAL  3.000.000 
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ORGAO     : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES 

UNIDADE : 39252 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT 

  

  

ANEXO  CREDITO EXTRAORDINARIO 

  

PROGRAMA DE TRABALHO   RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

  

  

                       

       E  G  R  M  I  F    

FUNC  PROGRAMATICA  PROGRAMA/ACAO/SUBTITULO/PRODUTO  S  N  P  O  U  T  V A L O R 

         F  D    D    E    

                       

  

               0224   EXPLORACAO DA INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTE RODOVIARIO E FERROVIARIO  10.300.000 

  

                             

      ATIVIDADES                      

                             

                             

26 783  0224 869V  MANUTENCAO E GESTAO DOS ATIVOS FERROVIARIOS                    10.300.000 

26 783  0224 869V 0101     MANUTENCAO E GESTAO DOS ATIVOS FERROVIARIOS - 

NACIONAL (CREDITO EXTRAORDINARIO) 

                   10.300.000 

           F  3  2  90  0  100  8.300.000 

           F  4  2  90  0  100  2.000.000 

  

   TOTAL - FISCAL  10.300.000 

  

  

   TOTAL - SEGURIDADE  0 

  

  

   TOTAL - GERAL  10.300.000 
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ORGAO     : 42000 - MINISTERIO DA CULTURA 

UNIDADE : 42204 - INSTITUTO DO PATRIMONIO HISTORICO E ARTISTICO NACIONAL 

  

  

ANEXO  CREDITO EXTRAORDINARIO 

  

PROGRAMA DE TRABALHO  RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

  

  

                       

       E  G  R  M  I  F    

FUNC  PROGRAMATICA  PROGRAMA/ACAO/SUBTITULO/PRODUTO  S  N  P  O  U  T  V A L O R 

         F  D    D    E    

                       

  

               0167   BRASIL PATRIMONIO CULTURAL  6.000.000 

  

                             

      ATIVIDADES                      

                             

                             

13 391  0167 86AV  GESTAO E MANUTENCAO DE BENS MOVEIS E IMOVEIS DE 

VALOR ARTISTICO, HISTORICO E CULTURAL DA EXTINTA 

REDE FERROVIARIA FEDERAL S.A. - RFFSA 

                   6.000.000 

13 391  0167 86AV 0101     GESTAO E MANUTENCAO DE BENS MOVEIS E IMOVEIS DE 

VALOR ARTISTICO, HISTORICO E CULTURAL DA EXTINTA 

REDE FERROVIARIA FEDERAL S.A. - RFFSA - NACIONAL 

(CREDITO EXTRAORDINARIO) 

                   6.000.000 

           F  3  2  90  0  100  6.000.000 

  

   TOTAL - FISCAL  6.000.000 

  

  

   TOTAL - SEGURIDADE  0 

  

  

   TOTAL - GERAL  6.000.000 
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ORGAO     : 47000 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO 

UNIDADE : 47101 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO 

  

  

ANEXO  CREDITO EXTRAORDINARIO 

  

PROGRAMA DE TRABALHO   RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

  

  

                       

       E  G  R  M  I  F    

FUNC  PROGRAMATICA  PROGRAMA/ACAO/SUBTITULO/PRODUTO  S  N  P  O  U  T  V A L O R 

         F  D    D    E    

                       

  

               0750   APOIO ADMINISTRATIVO  9.400.000 

  

                             

      ATIVIDADES                      

                             

                             

04 122  0750 86AT  GESTAO DOS BENS IMOVEIS E DA COMPLEMENTACAO DE 

APOSENTADORIAS E PENSOES DA EXTINTA REDE 

FERROVIARIA FEDERAL S.A. - RFFSA 

                   9.400.000 

04 122  0750 86AT 0101     GESTAO DOS BENS IMOVEIS E DA COMPLEMENTACAO DE 

APOSENTADORIAS E PENSOES DA EXTINTA REDE 

FERROVIARIA FEDERAL S.A. - RFFSA - NACIONAL 

(CREDITO EXTRAORDINARIO) 

                   9.400.000 

           F  3  2  90  0  100  9.400.000 

  

   TOTAL - FISCAL  9.400.000 

  

  

   TOTAL - SEGURIDADE  0 

  

  

   TOTAL - GERAL  9.400.000 

  

 



 
 
 

 

 

10 

 

  

ORGAO     : 71000 - ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIAO 

UNIDADE : 71101 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DA FAZENDA 

  

  

ANEXO  CREDITO EXTRAORDINARIO 

  

PROGRAMA DE TRABALHO   RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

  

  

                       

       E  G  R  M  I  F    

FUNC  PROGRAMATICA  PROGRAMA/ACAO/SUBTITULO/PRODUTO  S  N  P  O  U  T  V A L O R 

         F  D    D    E    

                       

  

               0909   OPERACOES ESPECIAIS: OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS  300.000.000 

  

                             

      OPERACOES ESPECIAIS                      

                             

                             

28 846  0909 09LK  ENCARGOS DO FUNDO CONTINGENTE DA EXTINTA REDE 

FERROVIARIA FEDERAL S.A. - RFFSA 

                   300.000.000 

28 846  0909 09LK 0101     ENCARGOS DO FUNDO CONTINGENTE DA EXTINTA REDE 

FERROVIARIA FEDERAL S.A. - RFFSA - NACIONAL 

(CREDITO EXTRAORDINARIO) 

                   300.000.000 

           F  3  2  90  0  144  300.000.000 

  

   TOTAL - FISCAL  300.000.000 

  

  

   TOTAL - SEGURIDADE  0 

  

  

   TOTAL - GERAL  300.000.000 
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EM n° 00009/2007/MP 

Brasília, 16 de janeiro de 2007.  

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

1. Dirijo-me a Vossa Excelência para apresentar proposta de Medida Provisória que abre, em favor da 

Presidência da República, dos Ministérios dos Transportes, da Cultura e do Planejamento, Orçamento e Gestão e 

de Encargos Financeiros da União, crédito extraordinário no valor global de R$ 452.183.639,00 (quatrocentos e 

cinqüenta e dois milhões, cento e oitenta e três mil, seiscentos e trinta e nove reais). 

2. O crédito tem por finalidade viabilizar ações de diversos órgãos e entidades, referentes à supervisão e controle 

dos procedimentos administrativos e à assunção dos encargos decorrentes do processo de extinção da Rede 

Ferroviária Federal S.A. - RFFSA e de dissolução e liquidação da Companhia de Navegação do São Francisco - 

FRANAVE, de acordo com o detalhamento a seguir: 

 R$ 1,00 

Órgão/Unidade Valor 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 20.000.000 

Advocacia-Geral da União 20.000.000 

  

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES  116.783.639 

Ministério dos Transportes (Administração direta) 59.628.739 

VALEC - Engenharia, Construções e Ferrovias S/A 43.854.900 

Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT 3.000.000 

Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT 10.300.000 

  

MINISTÉRIO DA CULTURA 6.000.000 

Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN 6.000.000 

  

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 9.400.000 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (Administração direta) 9.400.000 

  

ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIÃO 300.000.000 

Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda 300.000.000 

  

Total 452.183.639 

3. É importante salientar que o processo de liquidação da RFFSA teve início em dezembro de 1999, com 

previsão de conclusão em cento e oitenta dias. Ao longo desse período, o prazo foi sucessivamente postergado, 

acarretando elevado custo para sua manutenção. Vale destacar, ainda, o desembolso com o pagamento de 

condenações judiciais, que poderiam estar classificadas como precatórios, na forma da lei, se a liquidação tivesse 

sido concluída no prazo inicialmente previsto, bem como o elevado nível da conta de prejuízos acumulados 

desde o início do processo.  

4. As providências posteriores ao ato de extinção da Empresa ficarão sob a responsabilidade de um inventariante 

e a supervisão do Ministério dos Transportes, que realizará, com o auxílio de uma equipe de profissionais, a 

identificação e a localização dos bens e a apuração dos direitos e obrigações, os quais serão transferidos para os 

órgãos responsáveis, no âmbito da União, conforme disposto no Decreto de inventariança da RFFSA.  

5. A Advocacia-Geral da União - AGU será a detentora da capacidade postulatória e deverá operacionalizar o 

contencioso judicial e extrajudicial da RFFSA. A medida permitirá reduzir, sensivelmente, o valor das 

condenações judiciais impostas e das despesas relativas aos escritórios de advocacia, atualmente contratados.  

6. No âmbito do Ministério dos Transportes, sua Administração direta absorverá as atividades necessárias ao 

funcionamento do processo de Inventariança da RFFSA.  

7. A mão-de-obra proveniente da Empresa extinta será transferida para a VALEC - Engenharia, Construções e 

Ferrovias S/A, pelo instituto da sucessão trabalhista, com a garantia dos direitos trabalhistas, objetivando a 

alocação de todo o contingente nos trabalhos da inventariança e em novos projetos de revitalização do setor 

ferroviário brasileiro.  

8. A Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT será responsável pela fiscalização dos bens 

operacionais e gestão dos contratos de arrendamento das malhas ferroviárias, firmados pela extinta RFFSA.  
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9. O Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT ficará incumbido pela auditoria, 

supervisão e controle da estrutura ferroviária oriunda da extinta RFFSA, bem como do controle patrimonial e 

contábil dos bens operacionais vinculados aos contratos de arrendamento, dos bens não-operacionais que lhe 

forem transferidos e dos ativos operacionais devolvidos pelas concessionárias, na forma prevista nos contratos de 

arrendamento, inclusive quanto à sua destinação. Adicionalmente, caberá ao DNIT o cumprimento do disposto 

nos Termos de Ajuste de Conduta - TAC, celebrados entre a extinta RFFSA e o Ministério Público.  

10. O Ministério da Cultura, por intermédio do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN, 

será responsável pela gestão e manutenção dos bens móveis e imóveis de valor histórico, artístico e cultural de 

propriedade da RFFSA.  

11. O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, por meio das Secretarias do Patrimônio da União e de 

Recursos Humanos, responderá pela regularização e destinação dos bens imóveis e pela gestão da 

complementação de aposentadorias e pensões da RFFSA.  

12. No âmbito do Ministério da Fazenda, o Fundo Contingente da extinta RFFSA, de natureza contábil, visa a 

assegurar transparência ao processo, especialmente no que diz respeito aos pagamentos de condenações judiciais, 

que não contam com o necessário depósito para garantir penhoras e outros passivos que passam à 

responsabilidade da União; às participações acionárias aos respectivos acionistas minoritários; às ações judiciais 

que imponham encargos patrimoniais à VALEC, na condição de sucessora trabalhista; às despesas necessárias 

para o eventual levantamento de gravames judiciais incidentes sobre bens; e aos gastos operacionais relativos à 

regularização, administração e venda dos imóveis não-operacionais da extinta RFFSA. A parcela do crédito 

relativa ao Fundo será alocada em ação específica em Encargos Financeiros da União - EFU.  

13. A FRANAVE, por sua vez, é uma empresa pública dependente, constante do Orçamento Fiscal da União, 

que explora a navegação na Bacia do Rio São Francisco, inserida no Programa Nacional de Desestatização - 

PND por meio do Decreto n
o
 99.666, de 1

o
 de novembro de 1990.  

14. A partir daquele ano, o Governo envidou esforços no sentido de buscar alternativas para a Empresa, porém 

sem sucesso. Assim, em 2005 foi constituído Grupo de Trabalho Interministerial, com vistas a estudar as 

soluções para a Companhia, considerados o diagnóstico da empresa, o levantamento do número de ações em que 

a FRANAVE figura como parte em processos judiciais e a sua atual situação econômica e financeira, além das 

possibilidades esgotadas de negociações com representantes da iniciativa privada e também dos governos dos 

Estados situados na sua área de abrangência de atuação, objetivando a transferência do seu controle acionário. 

Dada a análise de todo esse cenário, o Grupo concluiu pela adoção das medidas já determinadas pelo Conselho 

Nacional de Desestatização - CND, com vistas à indicação de liquidante para o início do processo de liquidação 

da empresa, as quais estão sendo objeto da Medida Provisória em questão.  

15. Cabe ressaltar, ainda, que desde a determinação do Tribunal de Contas da União - TCU, por intermédio do 

Acórdão n
o
 165, de 2001 - Primeira Câmara, de que a liberação de recursos do Tesouro Nacional para a 

cobertura de gastos correntes da Companhia somente poderia ocorrer a partir da aprovação por lei específica, o 

Governo Federal vem atendendo às necessidades prementes de transferências de subsídios para aquela empresa, 

mediante a edição de medidas provisórias. No atual exercício, sem a perspectiva de edição imediata de ato legal 

regularizando o recebimento dos recursos do Tesouro, foram consignadas à empresa no Projeto de Lei 

Orçamentária para 2007 somente os recursos oriundos de esforço próprio, que representam aproximadamente 

7,2% das despesas necessárias ao seu regular funcionamento.  

16. Em conformidade com o art. 23 da Lei n
o
 8.029, de 12 de abril de 1990, alterado pela Lei n

o
 8.154, de 28 de 

dezembro de 1990, a União sucederá a FRANAVE em dissolução/liquidação, nos direitos e obrigações, 

assumindo todo o ativo e passivo remanescentes, juntamente com o contencioso judicial.  

17. A liquidação da Empresa far-se-á sob a supervisão do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e as 

despesas relacionadas com esse processo correrão à conta da entidade liquidanda e complementarmente por 

conta do Ministério dos Transportes.  

18. Esclareço que a proposição está em conformidade com as disposições do art. 62, combinado com o § 3º do 

art. 167, da Constituição, e será atendida com recursos Ordinários do Tesouro Nacional e com Títulos de 

Responsabilidade do Tesouro Nacional.  

19. É importante destacar que a relevância e urgência da matéria justificam-se pela necessidade de atuação 

imediata do Governo, tendo em vista o risco de colapso operacional dos serviços ferroviários prestados por 

empresas concessionárias que se utilizam da via permanente da RFFSA, em razão da possibilidade de penhora 

desse patrimônio, em virtude do seu endividamento; a incapacidade da Empresa de gerar receitas próprias para o 

custeio e pagamento do seu passivo; a necessidade de definição de uma política para o setor ferroviário, de forma 

a atrair novos investimentos; e, ainda, a incapacidade de a FRANAVE dar cumprimento a despesas obrigatórias, 

como pessoal e sentenças judiciais, dada a impossibilidade de lhe serem repassados recursos financeiros a título 
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de subvenção econômica, além dos sérios prejuízos causados ao erário decorrentes dos altos custos de 

manutenção da empresa, cuja inviabilidade econômica foi comprovada.  

20. Nessas condições, tendo em vista a relevância e urgência da matéria, submeto à consideração de Vossa 

Excelência a anexa proposta de Medida Provisória, que visa a efetivar a abertura do referido crédito 

extraordinário.  

Respeitosamente,  

Paulo Bernardo Silva 

 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV  

 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

 

CAPÍTULO I  

 DO PODER LEGISLATIVO  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII  

 Do Processo Legislativo  

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção III  

 Das Leis  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar medidas 

provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  
* § 1º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

I - relativa a: 
* Inciso I, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; 
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

b) direito penal, processual penal e processual civil; 
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de seus 

membros; 
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
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d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; 
* Alínea d acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer outro ativo 

financeiro; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

III - reservada a lei complementar; 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente de sanção 

ou veto do Presidente da República. 
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto os 

previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro 

seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada. 
* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, desde a 

edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos termos do 

§ 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por decreto 

legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes.  
* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória, 

suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional. 
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito das medidas 

provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 

constitucionais. 
* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados de sua 

publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas do 

Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais 

deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando. 
* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória que, no 

prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada nas duas 

Casas do Congresso Nacional. 
* 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados. 
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas provisórias e 

sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo plenário de 

cada uma das Casas do Congresso Nacional. 
* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que tenha sido 

rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo. 
* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a rejeição 

ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de 

atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.  
* § 11. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 



 
 
 

 

 

15 

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida provisória, 

esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o projeto. 
* § 12. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

Parágrafo único. As medidas provisórias perderão eficácia, desde a edição, se não forem 

convertidas em lei no prazo de trinta dias, a partir de sua publicação, devendo o Congresso 

Nacional disciplinar as relações jurídicas delas decorrentes. 

 

Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista: 

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o disposto no 

art. 166, parágrafos 3º e 4º; 

II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara dos Deputados, do 

Senado Federal, dos Tribunais Federais e do Ministério Público. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI  

 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DAS FINANÇAS PÚBLICAS  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Dos Orçamentos  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 167. São vedados: 

I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual; 

II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os 

créditos orçamentários ou adicionais; 

III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas 

de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com 

finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta; 

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a 

repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a 

destinação de recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e 

desenvolvimento do ensino e para realização de atividades da administração tributária, como 

determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias 

às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º, bem como o 

disposto no § 4º deste artigo; 
* Inciso IV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização 

legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes; 

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma 

categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização 

legislativa; 

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados; 
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VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos 

orçamentos fiscal e da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, 

fundações e fundos, inclusive dos mencionados no art. 165, § 5º; 

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização 

legislativa. 

X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, inclusive 

por antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas instituições financeiras, 

para pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios. 
* Inciso X acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o 

art. 195, I, a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do 

regime geral de previdência social de que trata o art. 201. 
* Inciso XI acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro 

poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a 

inclusão, sob pena de crime de responsabilidade. 

§ 2º Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro 

em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro 

meses daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão 

incorporados ao orçamento do exercício financeiro subseqüente. 

§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a 

despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou 

calamidade pública, observado o disposto no art. 62. 

§ 4º É permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a que se 

referem os artigos 155 e 156, e dos recursos de que tratam os artigos 157, 158 e 159, I, a e b, e 

II, para a prestação de garantia ou contragarantia à União e para pagamento de débitos para 

com esta. 
* § 4º acrescentado pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 

 

Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos 

os créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e 

Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 

de cada mês, em duodécimos, na forma da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  
 * Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 



 
 
 

 

 

17 

DECRETO 99.666, DE 1º DE NOVEMBRO DE 1990 

 
 

Dispõe sobre Inclusões no Programa Nacional de Desestatização. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n° 8.031, de 12 de abril de 

1990, 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º Ficam incluídas no Programa Nacional de Desestatização, para os fins da 

Lei nº 8.031, de 12 de abril de 1990, as seguintes empresas: 

I - (Revogado pelo Decreto nº 844, de 24/06/1993). 

II - as participações acionárias da Petrobrás Fertilizantes S/A. - PETROFÉRTIL 

na Araxá Fertilizantes S/A. - ARAFÉRTIL e na INDAG S/A.; 

III - as participações acionárias da Petrobrás Química S/A. - PETROQUISA na 

Salgema Indústrias Químicas S/A., na ALCLOR Química de Alagoas S/A., na Companhia 

Alagoas Industrial - CINAL, na COPERBO - Companhia Pernambucana de Borracha 

Sintética, na Companhia Alcoolquímica Nacional, na PETROFLEX Indústria e Comércio 

S/A., na NITRIFLEX S/A. - Indústria e Comércio, na Companhia Nacional de Álcalis - CNA 

e na FCC - Fábrica Carioca de Catalisadores; 

IV - a Empresa de Navegação da Amazônia S/A - ENASA; 

V - o Serviço de Navegação da Bacia do Prata - SNBP; 

VI - a Companhia de Navegação do São Francisco - FRANAVE; e 

VII - a Companhia Eletromecânica Celma. 

 

Art. 2º As ações representativas das participações acionárias da União e das 

entidades da Administração Pública Federal indireta nas sociedades referidas no artigo 

anterior deverão ser depositadas no Fundo Nacional de Desestatização no prazo máximo de 5 

(cinco) dias, contados da data da publicação deste Decreto, nos termos do art. 10 da Lei nº 

8.031, de 12 de abril de 1990. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 1° de novembro de 1990; 169° da Independência e 102° da República. 

FERNANDO COLLOR 
João da Silva Maia 
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LEI Nº 8.029, DE 12 DE ABRIL DE 1990 

 
 

Dispõe sobre a extinção e Dissolução de entidades da 
Administração Pública Federal, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 23. A União sucederá a sociedade que venha a ser extinta ou dissolvida, nos 

seus direitos e obrigações decorrentes de norma legal, ato administrativo ou contrato, bem 

assim nas demais obrigações pecuniárias. 
* Art. 23, primitivo art. 20, renumerado pela Lei nº 8.154 de 28/12/1990. 

§ 1º O Poder Executivo disporá, em decreto, a respeito da execução dos contratos 

em vigor, celebrados pelas entidades a que se refere este artigo, podendo, inclusive, por 

motivo de interesse público, declarar a sua suspensão ou rescisão. 

§ 2º (Vetado). 

 

Art. 24. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional adotará as providências 

necessárias à celebração de aditivos visando à adaptação dos instrumentos contratuais por ela 

firmados aos preceitos legais que regem os contratos em que seja parte a União. 
* Art. 24, primitivo art. 21, renumerado pela Lei nº 8.154 de 28/12/1990. 

Parágrafo único. Nos aditivos a contratos de créditos externos constará, 

obrigatoriamente, cláusula excluindo a jurisdição de tribunais estrangeiros, admitida, tão-

somente, a submissão de eventuais dúvidas e controvérsias dela decorrentes, à justiça 

brasileira ou à arbitragem, nos termos do art. 11 do Decreto-Lei nº 1.312, de 15 de fevereiro 

de 1974. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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